
A N E X O I - T E R M O D E REFERÊNCIA 
PREGÃO P R E S E N C I A L N° 23.04.2021.01PP 

PROCESSO ADM N" 09.04.2021/01 

7. OBJETO. 
7.1. FUTURA E EVENTUAL Aquisição de água natural garrafão retornável 20 L e vasilhame, 
gás de cozinha GLP 13Kg, para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de 
Itapajé-CE. 

8. JUSTIFICATIVA 

2.1 A aquisição destina-se a atender as necessidades das diversas Secretarias para o bom 
andamento das atividades realizadas pelas :^cretarias. 
2.2. Em atendimento ao § 2 o do Art. 1.° do Decreto 5.504/05, a inviabilidade da utilização 
do pregão na forma eletrônica deverá ser justificada. 
Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela 
modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à 
contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade. 
Além disto, tem se observado através de acompanhamento de pregões eletrônicos que 
embora tenha sido concebido para agilizar os procedimentos, excessiva demora em suas 
conclusões, dado ao grande volume de empresas que declinam de suas propostas o que não 
ocorre na forma presencial. Sendo assim, & escolha da modalidade Pregão Presencial é a 
que melhor se adequa a aquisição do objeto do certame, pois a Administração Pública tem 
o poder discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua 
necessidade e conveniência desde que motivadas, como está disposto nos autos 

9. CONDIÇÕES GERAIS D E F O R N E C I M E N T O E R E C E B I M E N T O 

3.1. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais 
ônus atinentes à entrega do objeto. 
3.2. Entregar, instalar com seus respectivos manuais de operação, conforme exigidos neste 
Termo de Referência. 
3.3. Condições de Fornecimento: 

a) A contratação da empresa classificada, respeitados os demais critérios aqui descritos, 
far-se-á pelo fornecimento do objeto, de acordo com as condições especificadas neste 
documento para atendimento às necessidades das unidades descritas nesse projeto. 

b) Os equipamentos/produtos devem ser entregues preferencialmente em horário 
comercial nos endereços constantes nesse projeto. Em caso de urgência, a entrega deverá 
ser imediata. 

c) Todas as entregas deverão ser acompanhadas por funcionários devidamente indicados 
pelas unidades recebedoras determinadas pelo gestor da unidade 

d) A empresa fornecedora responsabilizar-se-á pela entrega dos produtos e no ato do 
recebimento serão inspecionados de acordo com a legislação vigente; 
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e) A CONTRATADA terá um prazo máximo de até 48 horas, após notificação por 
escrito para realizar a troca do material caso seja rejeitado pelo CONTRATANTE. 

3.4. Quanto ao recebimento: 

c) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela contratante. 

d) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após 
verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas e, conseqüente aceitação das notas fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

3.5. Quanto ao Pagamento: 

e) O pagamento advindo do objeto será proveniente dos recursos do órgão participante 
e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em 
conta corrente em nome da contratada no Banco do Brasil. 

f) A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a 
fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

g) Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento 
das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

h) È vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

10. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. ART. 49, INCISO II E III DA L C 123/06 

4.1.1. Tratam os presentes autos de análise acerca da aplicação, ao presente certame, do 
dever de a Administração Pública "'realizar orocesso licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)", nos termos do art. 48, I , 
Lei Complementar 123. 

4.1.2. Ainda, o art. 48, I I I , Lei Complementar 123, impõe que o Ente "deverá estabelecer, 
em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte." 

4.1.3. Contudo, o legislador pátrio, ciente das dificuldades de concretização prática dos 
dispositivos, permitiu, no art. 49, a não aplicação do disposto nos arts. 47 e 48 da Lei 
Complementar 123, quando: 
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I - (Revogado); 
I I - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 
I I I - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

4.1.4. E também previu que os benefícios referidos no art. 48, Lei Complementar 123, 
serão assegurados desde que as ME/EPP ofertem o objeto licitado até o limite de 10% (dez 
por cento) acima do melhor preço válido, nos termos do art. 48, § 3o, da mesma lei. 

4.1.5. Traduz-se, desse modo, que caberá à Administração Pública, preliminarmente, na 
fase interna, planejar-se para que se identifique, local ou regionalmente, a eventual ausência 
de ME/EPP aptas a atender o objeto almejado, atestando a desvantajosidade da contratação 
ao interesse público e, por conseguinte, possibilitando afastar a aplicação do tratamento 
diferenciado. 

4.1.6. Neste sentido, em consulta junto ao Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 
Municipal de Itapajé-CE, com o intuito de perquirir acerca do número mínimo de 3 (três) 
fornecedores ME/EPP compatíveis ao objeto licitado, constatou-se a no âmbito local, 
ausência de cadastro ativo de fornecedores condizente ao ramo empresarial para atender a 
presente demanda. 

4.1.7. De todo exposto, tendo em vista a inexistência de, no mínimo, 3 (três) 
fornecedores locais ME/EPP compatíveis ao objeto em apreço, inaplicar-se-á, no presente 
caso, certame exclusivo à ME/EPP. possibilitando a participação de proponente de qualquer 
porte, desde que atendidas as devidas qualificações e exigências do instrumento 
convocatório. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 - São obrigações da Empresa: 
5.1.1 Fornecer os materiais dentro do prazo fixado, em conformidade com: as 
especificações exigidas e constantes neste Termo de Referência, 
5.1.2 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 
5.1.3 Substituir no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos todo e qualquer material 
defeituoso ou que vier a apresentar defeito durante o prazo de validade ou de garantia do 
fabricante quando for o caso; 
5.1.4 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso a Prefeitura Municipal de 
Itapajé, CE; 
5.1.5 Manter os seus empregados identificados por crachá quando do fornecimento dos 
materiais à Prefeitura Municipal; 
5.1.6 Responder por quaisquer danos causados diretamente aos materiais ou a outros 
bens de propriedade da Prefeitura Municipal, quando esses tenham sido ocasionados por 
seus funcionários durante sua entrega; 
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5.1.7 Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada por seus 
empregados nas dependências da Prefeitura Municipal; 
5.1.8 Comunicar ao Serviço de Almoxarifado da Prefeitura Municipal, qualquer 
anormalidade de caráter urgente, referente ao fornecimento dos materiais; 
5.1.9 Manter, em compatibilidade com as obrigações de regularidade fiscal em dias, 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A N T E 

6.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar 
as ocorrências havidas; 

6.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos empregados 
da Contratada 

6.3. Comunicar à contratada, quaisquer irregularidades nos serviços prestados, objetivando a 
imediata reparação. 

6.4. Proporcionar à contratada as condições ajustadas a fim de que possa desempenhar 
normalmente os serviços. 

6.5. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e revisões do Contrato. 

7. DO PREÇO 

7.1. DO PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO 

7.1.1. O PREÇO UNITÁRIO MÁXIMO e valor máximo que a Aciministração aceitará 
pagar por uma unidade de cada item, que, neste caso será o valor estimado apurado de cada 
item. 

7.1.2. A Prefeitura Municipal reserva-se ao cüreito de só divulgar o valor estimado após o 
encerramento da etapa de lances do pregão. Precedentes: Acórdão n° 1789/2009 — Plenário, 
Acórdão n° 3028/2010 - Segunda Câmara e Acórdão n° 2080/2012 - Plenário, todos do 
Tribunal de Contas da União. 

7.2. Nos preços apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com materiais, mão-de-
obra, ferramentas, equipamentos, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer 
natureza ou espécie, encargos sociais, salários, custos diretos e indiretos e quaisquer outros 
encargos, quando necessários à perfeita execução do objeto da Licitação. 

8. CLASSIFICAÇÃO DO B E M COMO COMUM 

8.1. Os itens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, assim definidos 
como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais do mercado, nos termos da Lei n° 10.520/02. 
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9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Ficará impedido de licitar e contratar com os Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
conforme artigo 7o da Lei 10520/2002, c/ca Lei 8666/93, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, o licitante que: 

9.1.1. Ensejar retardamento da execução do objeto do certame; 
9.1.2. Cometer fraude fiscal; 
9.1.3. Apresentar documento ou declaração falsa; 
9.1.4. Não mantiver a proposta; 
9.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
9.1.6. Falhar ou fraudar na execução do processo licitatório, inclusive tumultuando a 
sessão de julgamento de propostas ou qualquer fase do processo; 

9.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do cadastro por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e na Ata e das demais cominações legais. 

9.3. Além do acima exposto, a adjudicatária, sujeitar-se-á às penalidades abaixo descritas: 

9.3.1. Aplicação das sanções constantes nos Artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/93, pela 
inobservância das condições estabelecidas para o fornecimento ora contratado, a saber: 

a) Advertência; 

b) Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração; 

c) Multa de 0,5% (meio por cento i. por dia de atraso na entrega, sobre o valor 
correspondente ao item ou parte do irem a ser fornecido, observado o valor mínimo 
de R$ 100,00 (cem) reais; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) dc valor total da obrigação, pela não aceitação da 
nota de empenho/nota de compra centro do prazo de validade da proposta ou pela 
não entrega dos produtos ou peia não assinatura da Ata de Registro de Preços; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
sanção esta de competência exclusiva do Secretário, podendo a reabilitação ser 
requerida após decorrido o prazo de 02 (dois) anos de sua aplicação; 

f) Multa de 10% (dez por cento) a ser aplicada sobre o valor correspondente ao item, 
ou parte do item entregue fora das especificações ou com defeitos, a qual será 
descontada do valor relativo à próxima parcela a ser paga. 

9.4. As sanções previstas nas alíneas "b" e "e" do subitem anterior, poderão ser aplicadas, também, 
nas hipóteses de que trata o Art. 88 da Lei n° 8.666/93. 
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9.5. O licitante que obtiver objetos adjudicados, no caso de inexecução parcial ou total das 
condições fixadas nesse edital, erros ou atrasos injustificados na entrega dos materiais e ainda, 
quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá garantida prévia defesa, aplicar à 
adjudicatária as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa compensatória, aplicada automaticamente, correspondente a 0,33% (três 
décimos e 3 centésimos) ao dia, por no máximo 30 (trinta) dias de atraso na entrega 
do objeto constante na respectiva Nota de Empenho — NE, calculados sobre o 
valor total da referida NE, com contagem dos dias excedentes do prazo 
previamente acordado, sem prejuízo das demais sanções; 

c) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela madimplida, sem 
prejuízo das demais penalidades legais; 

c l . ) a multa acima prevista dobrará em caso de reincidência, não podendo 
ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor da parcela, sem prejuízo da cobrança 
de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da 
possibilidade de rescisão contratual. 

d) Multa por descumprimento integral do compromisso, correspondente a 20% 
(vinte por cento) do valor adjudicado e homologado, aplicado à adjudicatária que se 
recuse a retirar ou a receber a respectiva Nota de Empenho, assinar a Ata de 
Registro de Preços ou o Contrato de Comodato; 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de realizar 
contratos com a Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos 
na forma disposta do Artigo 7o da Lei n° 10.520/2002. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos relativos à punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou as penalidades. 

9.6. Será assegurado ao fornecedor, previamente à aplicação das penalidades mencionadas neste 
item, o direito ao conteaditório e à ampla defesa. 

9.7. A aplicação de uma das penalidades previstas neste item não exclui a possibilidade de aplicação 
de outras 

10. DA GARANTIA / VALIDADE 

10.1 Todos os equipamentos deverão possuir garantia/validade mínima de 12 (doze) meses, a 
contar do recebimento definitivo, se outra não houver. 
10.2. No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos nos produtos (equipamentos e 
materiais), fornecidos deverão ser prontamente corrigidos peia Contratada. Nesses casos, os 
produtos (materiais/equipamentos), componentes ou peças deverão ser substituídos por novos e 
originais, sem ônus para a Contratante. 
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10.3. A contratada deverá garantir suporte técnico e fornecimento de peças para os equipamentos. 
10.4. Sempre que realizado suporte de garantia técmca, deverão ser apresentados relatórios com 
informações sobre os serviços executados, sobre anormalidades e falhas eventualmente observadas 
nos materiais e/ou equipamentos. 
10.5. No decorrer da garantia, será de responsabilidade da Contratada o custeio com transporte e 
guarda dos produtos, quando retirado para conserto em oficina especializada. 
10.6. A Contratada deverá realizar assistência técnica gratuita nos materiais e equipamentos até o 
final da garantia. 
10.7. O prazo de atendimento será de até 24 (vinte e quatro) horas contados da abertura do 
chamado via telefone ou email e o conserto deverá ser efetuado em 48 (quarenta e oito) horas, 
salvo comprovação de impossibilidade, reconhecida peia Contratante 
10.8. A assistência técnica deverá ocorrer no local, onde estiverem instalados os equipamentos. 
Caso não seja possível, a remoção do equipamento se dará sem qualquer ônus para a Contratante, 
mediante substituição do equipamento por outro equivalente ou de melhor qualidade durante o 
período de conserto do equipamento substituído. 
10.9. Aplica-se no que couber o disposto no código de Proteção e Defesa do consumidor, 
instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, podendo responder judicialmente pelas 
informações prestadas. 

11.2. A Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá reakzar diligência nas instalações do adjudicatário, e 
em documentos apresentados na licitação, com vistas a verificar a veracidade das informações 
prestadas. 

11.3. Os licitantes deverão apresentar proposta com validade de 60 (SESSENTA) DIAS, devendo 
informar, ainda, números de telefone fixo e fax, endereço completo, correio eletrônico e nome do 
preposto para o atendimento das solicitações da Contratante. 

11.4. Nos termos da Lei n° 8.666/93, constituirá documento de autorização para o início do 
serviço, o contrato acompanhado da ordem de serviço. 

11.5. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste 
deverá ser encaminhado ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itapajé - CE, por escrito, no 
endereço da mesma. 

11.6. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação pertinente. 

11.7. O Foro para dirimir as questões relativas ao presente Termo será o da Comarca de Itapajé, 
Estado do Ceará, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E N C A R T E AO T E R M O D E R E F E R E N C I A 

I T E M DESCRIÇÃO QUANT. U N I D A D E 
83950 AGUA NATURAL GARRAFÃO RETORNAVEL DE 20L 9.252 GARRAFÃO 

Especificação : AGUA ADICIONADA DE SAIS, EM 
EMBALAGEM EM GARRAFÃO RETORNAVEL 
TRANSPARENTE DE 20 LITROS, EM PLÁSTICO 
HIGIÊNICO, COM PROTETOR NA PARTE SUPERIOR E 
LACRE DE SEGURANÇA PERSONALIZADA PELO 
FABRICANTE. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAUDE E ATENDER A PORTARIA 
451/97 SO MINISTÉRIO DA SAUDE E A RESOLUÇÃO 
12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E 
PADRÕES PARA AUMENTOS-CNNPA. 

84276 RECARGA DE GAS DE COZINHA GLP13KG 1.930 UNIDADE 
Especificação : O gás liquefeito de petróleo (glp) em boiijão 13 kg 

245 j UNIDADE | 84275 I GARRAFÃO DE AGUA (VASILHAME) 
Espedficação : Garrafão de agua (vasilhame) com ..-opacidade para 20 (vinte) 
litros. 

118462 1 BOTIJAO DE GAS DE COZINHA (VASILHAME) 13 KG. 119 UNIDADE 
Espedficação : BOTIJAO 
(VASILHAME) 13 KG. 

DE GAS DE COZINHA 
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A N E X O II - MINUTA D E PROPOSTA D E PREÇO 
PREGÃO P R E S E N C I A L N° 23.04.2021.01PP 

PROCESSO ADM N° 09.04.2021/01 

Nome da Empresa: CNPJ: 
Endereço: C E P : 
Fone: FAX: 
Validade da proposta: 
Conta Corrente n.°: Banco: N.° da Agenciar 

A presente proposta tem como objeto Aquis ição de água natural garrafão retornável 20 L e 
vasilhame, gás de cozinha GLP 13Kg, para atender as necessidades das diversas 
Secretarias do Município de Itapajé-CE, conforme especificações e estimativas de consumo 
dos itens que constam neste termo de referência, de acordo com as condições constantes do Edital 
de Pregão Presenciai n° 23.04.2021.01PP, parte integrante do certame licitatório. 

L O T E (...) 
I T E M DESCRIÇÃO U N I D A D E MARCA QTD. V .UNIT. V. GLOBAL 
01 
02 
03 
(...) 

Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos estão inclusos todos os tributos, 
custos e demais encargos que incidam sobre os serviços prestados. 

Declaramos que aceitamos e cumprimos todas as exigências e prazos do Edital do Pregão 
Presencial n° e do Termo de Referência - Anexo I . 

(CIDADE) - (DATA) 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
RG. e CPF: 

AV. ANTÔNIO PEREIRA DE MELO, W 353, PADRE LIMA 
CNPJ: 07.683.956/0001-84 - CEP- 62.600-000 

WWW.ITAPAJE.CE.GOV.BR 

- FONE: (85) 3346-1015 
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A N E X O III - M O D E L O D E DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO V I I DO 
ARTIGO 4 o DA L E I N.° 10.520/02 

PREGÃO P R E S E N C I A L N" 23.04.2021.01PP 
PROCESSO ADM N° 09.04.2021/01 

D E C L A R A Ç Ã O 

A empresa , CNPJ n.° , sediada 
, para fins de participação no Pregão Presenciai N° , 

DECLARA, nos termos do artigo 4o, inciso V I I da Lei n.° 10.520/2002 que, cumpre plenamente 
os requisitos da habilitação. 

(CIDADE) - (DATA) 

Nome e Assinatura do Representante Lega 
RG. e CPF: 

AV. ANTÔNIO PEREIRA DE MELO, Na 353, PADRE LIMA -
CNPJ: 07.683.956/0001-84 - CEP: 62.600-000 -

WWW.ITAPAJE.CE.GOV.BR 

FONE: {85} 3346-1015 
ITAPAJÉ/CE 
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A N E X O IV - DECLARAÇÃO D E INEXISTÊNCIA D E FATO S U P E R V E N I E N T E E 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
PREGÃO P R E S E N C I A L N° 23.04.2021.01PP 

PROCESSO ADM N° 09.04.2021/01 

A (Nome da Empresa), inscrita no CNPj/MF n°. 
, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(Sra.) 

, portadoría) do Documento de Identidade n°. 
e do CPF n° , , para fins de participação no 

Pregão Presencial N° , DECLARA, para efeito de participação no processo licitatório em 
epígrafe, que a Empresa, acima identificada, não possui fato impeditivo que altere os dados para 
efetivação da sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(CIDADE) - (DATA) 

Nome e Assinatura do Representante Legai 
RG. e CPF: 

AV. ANTÔNIO PEREIRA DE MELO, N2 353. PADRE LIMA -
CNPJ: 07.683.956/0001-34 - CEP 62.600-000 -

WWW.ITAPAJE.CE.GOV.BR 

FONE: (85) 3346-1015 
•TAPAJÉ/CE 
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A N E X O V - DECLARAÇÃO RELATIVA A PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO M E N O R 

( L E I N° 9.854/99) 
PREGÃO P R E S E N C I A L N c 23.04.202i.01PP 

PROCESSO ADM N° 09.04.2021/01 

.(licitante), inscrita, no CNPJ n° , por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) , portador (a) da 
Carteira de Identidade n° e do CPF n° , para fins de participação no 
Pregão Presencial n° , DECLARA, para fins do disposto no inciso V da art. 27 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

(CIDADE) - (DATA) 

Nome e Assinatura do Representante Legai 
RG. e CPF: 

AV. ANTÔNIO PEREIRA DE MELO, NS 353, PADRE UMA -
CNPJ: 07.683.956/0001-84 - CEP: 62 600-000 -

WWW.ITAPAJE.CE.GOV.BR 

FONE: (85) 3346-1015 
(TAPAJÉ/CE 



P R E F E I T U R A D E i 

ITAPAJE 
A N E X O VI - M O D E L O D E PROCURAÇÃO 
PREGÃO P R E S E N C I A L N° 23.04.2021.01PP 

PROCESSO ADM N° 09.04.2021/01 

D O C U M E N T O E X I G I D O NO C R E D E N C I A M E N T O 

PROCURAÇÃO 

i 1 
.Rubrica. 

O U T O R G A N T E : Nome e qualificação. 

OUTORGADO: Nome e qualificação. 

P O D E R E S : Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto Prefeitura 
Municipal de Itapajé, no processo de Licitação Pregão presencial do Tipo menor Preço n° , 
podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no certame os envelopes de proposta de 
preços e habilitação, ofertar lances, interpor recurso assinar toda a documentação necessária, como 
também formular praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiei cumprimento deste mandato. 

Município de data de 

(Nome, cargo, função e assinatura do representante legal da licitante). 

Obs.: Este documento deverá ser preenchida ern papel timbrado da empresa proponente e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s) com 
firma reconhecida em cartório. 

AV. ANTÔNIO PEREIRA DE MELO, Nâ 353, PADRE LIMA -
CNPJ: 07.683.956/0001-84 - CEP: 62.600-000 -

WWW.ITAPAJE.CE.60V.BR 

FONE: (85) 3346-1015 
ITAPAJÉ/CE 
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A N E X O VII- M O D E L O D E DECLARAÇÃO D E M E / E P P 
PREGÃO P R E S E N C I A L N° 23.04.2021.01PP 

PROCESSO ADM N° 09.04,2021/01 

(Nome da empresa), estabelecida na (rua; n° e cidade), por seu representante 
legal (nome do representante, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF , 
endereço domiciliar), declara, sob as penas da lei penai e civil, que a ora declarante está classificada 
como Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor Individual -
MEI, perante (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado), comprometendo-se ainda a 
informar caso deixe de ser enquadrada na condição de Microempresa - ME, Empresa de Pequeno 
Porte - EPP ou Microempreendedor Individual - MEI, nos termos da lei. 

Data, 

Assinatura 

AV. ANTÔNIO PEREIRA DE MELO, N3 353, PADRE UMA 
CNPJ: 07.683.956/0001-84 - CEP: 62.600-000 

WWW.ITAPAJE.CE.GOV.BR 

- FONE: (85) 3346-1015 
- ITAPAJÉ/CE 
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A N E X O VIII - MINUTA D E ATA D E R E G I S T R O D E PREÇOS 
PREGÃO P R E S E N C I A L N° 23.04.2021.01PP 

PROCESSO ADM N° 09 04.2021/01 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 

A Prefeitura Municipal de Itapajé, CE. com sede na Rua , inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n° , neste ato representado pelo Sr. 

, inscrito(a) no CPF sob o n° , 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para 
REGISTRO DE PREÇOS n° , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de -unho de 1993, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto registro cie preços para futura e eventual Aquisição de água 
natural garrafão retornável 20 L e vasilhame, gás de cozinha GLP 13Kg. para atender as 
necessidades das diversas Secretarias do Munic íp io de Itapajé-CE. conforme T E R M O D E 
REFERÊNCIA. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
I T E M DESCRIÇÃO U N I D A D E ; QTD. V.UNIT. V .GLOBAL 

1 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços, tendo como gerenciador a 
Secretaria de Saúde: 
^ Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente; 
^ Secretaria da Educação; 
^ Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; ~\ 
^ Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças; fj 
'f Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e Turismo; 
^ Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo; 
^ Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social 

VALIDADE DA ATA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços sera de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

REVISÃO E C A N C E L A M E N T O 
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercaco periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantaiosidade dos preços registrados nesta Ata. 

AV. ANTÔNIO PEREIRA DE MELO, W 353, PADRE UMA -
CNPJ: 07.683.956/0001-84 - CEP 62 600-000 -

WWW.ITAPAJE.CE.GOV.BR 

FONE: (85) 3346-101S 
ITAPAJÉ/CE 
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5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se supenor aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrai contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
5.9.1. por razão de interesse público; ou 
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo I ao edital do processo 
licitatório n ° 23.04.2021.01PP. 
6.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § I o do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

AV. ANTÔNIO PEREIRA DE MELO, m 353. PADRE LIMA -
CNPJ: 07.683.956/0001-84 - CEP: 62.600-000 -

WWW.ITAPAIE.CE.GOV.BR 

FONE: (85) 3346-1015 
.Tis PAJÉ/CF 
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A N E X O IX - MINUTA D E DECLARAÇÃO D E INFORMAÇÕES 

C R E D E N C I A M E N T O 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 23.04.2021.01PP 
PROCESSO ADM N° 09.04.2021/01 

A empresa , CNPJ , com endereco em , através de seu 
representante legal, , CPF n° , para fins de prestar informações 
junto ao processo licitatório n° , bem como Credenciar-se junto ao referido processo, 
DECLARA: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo • Licitante / • Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
órgão licitante antes da abertura oficia! das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

(g) que, para fins de comunicação processual, recursal ou outros atos, informa e aceitas que sejam 
feitas nos seguinte endereço eletrônico: (e-mail). 

Cidade, data 

Empresa 

PARA O 

AV. ANTÔNIO PEREIRA DE MELO, N« 353, PADRE LIMA -
CNPJ: 07.683.956/0001-84 - CEP 62.600-000 -

WWW.ITAPAJE.CE.GOV.BR 

FONE: (85) 3346-1015 
ITAPÂJÉ/CE 
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ANEXO X - MINUTA D E CONTRATO 
PREGÃO P R E S E N C I A L N° 23.04.2021.01PP 

PROCESSO ADM N° 09.04.2021/01 
CONTRATO N° 

A Prefeitura Municipal de Itapajé/CE, com sede na Av. Perimetral Sul, s/n, Itapajé, CE, inscrita 
no CNPJ sob o n° , neste ato representada pela Unidade Gestora , através de seu 
Ordenador , inscrito(a) no CPF n° , doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , 
sediado(a) na , em doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n° 

, expedida pela (o) , e CPF n° , e em observância às disposições 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 , resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial n° , mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Aquisição de água natural garrafão retornável 20 L 
e vasilhame, gás de cozinha GLP 13Kg, para atender as necessidades das diversas Secretarias do 
Município de Itapajé-CE, CONFORME DETALHES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
1.2. ITENS do contrato. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é até , contados da data de sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57, da Lei r." 8.666, de 1993. 
3. CLÁUSULA T E R C E I R A - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS ( ) . 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Prefeitura Mumcipal de Itapajé, na classificação . 
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. As condições de pagamento são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I e/ou 
no Edital, ambos do processo licitatório n° . 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. As condições de reajuste são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I e/ou no 
Edital, ambos do processo licitatório n° . 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - E N T R E G A E R E C E B I M E N T O DO OBJETO 
7.1. O recebimento do objeto dar-se-á conforme regras estabelecidas no Termo de Referência, 
Anexo I e/ou no Edital, ambos do processo licitatório n° .. 
8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A N T E E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

AV. ANTÔNIO PEREIRA DE MELO, N2 353 PADRE LIMA -
CNPJ: 07.683.956/0001-84 - CEP 62.600-000 -
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Referência, Anexo I e/ou no Edital, ambos do processo licitatório n° . 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
Anexo I e/ou no Edital, ambos do processo licitatório n° .. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 
sanções aplicáveis. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampia defesa 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS. 
12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA T E R C E I R A - PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da Prefeitura Municipal de itapaié, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA F O R O 
14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 
o da Comarca do Município de Itapajé/CE. 
14.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

, de de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

AV. ANTÔNIO PEREIRA DE MELO, N- 353, PADRE LIMA -
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